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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 63/2025.
ASSUNTO: Dispõe sobre a Política Pública Municipal de incentivo e valorização do artesanato local, e dá outras providências.
AUTOR: Prefeito
O referido projeto dispõe sobre a Política Pública Municipal de incentivo e valorização do artesanato local.

Consta na justificativa que o objetivo central da propositura é instituir, no âmbito do Município de Botucatu, um marco legal para a promoção e fortalecimento da atividade artesanal, reconhecendo-a como expressão da cultura local, geradora de trabalho, renda e identidade.
A medida se fundamenta nos princípios constitucionais da valorização da cultura nacional (art. 215 e 216 da Constituição Federal), na competência municipal para legislar sobre assuntos de interesse local (art. 30, I), bem como nas diretrizes da Lei Orgânica Municipal que orientam a promoção do desenvolvimento cultural e econômico da população.
Desse modo, no que se refere a esta Comissão, que tem a competência de manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal, regimental, gramatical e lógico de todas as proposições que tramitarem pela Câmara, nada a reparar.
Assim, cabe-nos, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário, quando este constar da pauta de discussões.
Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 12 de agosto de 2025.

Vereador NUNO GARCIA

Presidente
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